


Notificação de Síndrome 
Exantemática em Gestante e 

Microcefalia no Estado do 
Rio de Janeiro 



 
- Notificação obrigatória de síndromes 

neurológicas agudas associadas a 
exantema 
 

- Notificação obrigatória de exantema em 
gestantes 

http://formsus.datasus.gov.br/site/formular
io.php?id_aplicacao=23642 

 
 

- Notificação obrigatória de microcefalia 
www.resp.gov.br/microcefalia  

Vigilância Epidemiológica da 
febre do Zika Vírus 

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=23642
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=23642
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=23642
http://www.resp.gov.br/microcefalia
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Casos de Exantema em Gestantes no estado do Rio de 

Janeiro (até 5/12/2015) 
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Resultados Laboratoriais para ZIKAV 

 

PCR neg = 6 

PCR pos = 4 
O QUE FAZER? 
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Período de aparecimento do Exantema nas Gestantes 

notificadas (até 5/12/2015) 



EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL  
 

Em 12 de novembro de 2015, o MS publicou a Portaria GM nº 1.813, de 
11 de novembro de 2015 declarando Emergência em Saúde Pública de 
importância Nacional (ESPIN) por alteração do padrão de ocorrência de 

microcefalias no Brasil. 
 
 
 
 

Notificar imediatamente os casos suspeitos, por meio do formulário de 
Registro de Eventos de Saúde Pública referente às microcefalias (RESP – 

Microcefalias), no endereço www.resp.saude.gov.br e no Sinasc. 





Casos de Microcefalia notificados no SINASC – Estado do Rio 

de Janeiro (até 5/12/2015) 

Média: 13,1 casos/ano 
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PROTOCOLO DE VIGILÂNCIA E RESPOSTA À OCORRÊNCIA DE MICROCEFALIA 
RELACIONADA À INFECÇÃO PELO VÍRUS ZIKA –  atualiz. 09/12/2015 

1) GESTANTE COM POSSÍVEL INFECÇÃO PELO VÍRUS ZIKA DURANTE A GESTAÇÃO 
 
Caso suspeito 
Toda grávida, em qualquer idade gestacional, com doença exantemática aguda, 
excluídas outras hipóteses de doenças infecciosas e causas não infecciosas conhecidas. 
 
Caso confirmado 
Toda grávida, em qualquer idade gestacional, com doença exantemática aguda, 
excluídas outras hipóteses de doenças infecciosas e causas não infecciosas conhecidas, 
com diagnóstico laboratorial conclusivo para vírus Zika. 
 
Caso de diagnóstico descartado para vigilância 
Caso registrado de grávida, em qualquer idade gestacional, suspeita de infecção pelo 
vírus Zika, com identificação da origem do exantema que não seja a infecção por vírus 
Zika. 
 



FETO COM ALTERAÇÕES DO SNC POSSIVELMENTE RELACIONADA A INFECÇÃO PELO 
VÍRUS ZIKA DURANTE A GESTAÇÃO  

 
Caso suspeito 
• Achado ultrassonográfico de feto com circunferência craniana (CC) aferida menor que 

dois desvios padrões (< 2 dp) abaixo da média para a idade gestacional acompanhada 
ou não de outras alterações do Sistema Nervoso Central (SNC).  
 

• Achado ultrassonográfico de feto com alteração SNC sugestivo de infecção congênita.  
 
Caso confirmado  
• Achado ultrassonográfico de feto com circunferência craniana (CC) aferida menor que 

dois desvios padrões (< 2 dp) abaixo da média para a idade gestacional acompanhada 
ou não de outras alterações do SNC, excluídas outras possíveis causas infecciosas e não 
infecciosas ou com diagnóstico laboratorial conclusivo para vírus Zika.  
 

• Achado ultrassonográfico de feto com alteração no sistema nervoso central (SNC) 
sugestivo de infecção congênita, com relato de exantema na mãe durante a gestação, 
excluídas outras possíveis causas infecciosas e não infecciosas ou com diagnóstico 
laboratorial conclusivo para vírus Zika.  



FETO COM ALTERAÇÕES DO SNC POSSIVELMENTE RELACIONADA A INFECÇÃO 
PELO VÍRUS ZIKA DURANTE A GESTAÇÃO  

 
 
Caso de diagnóstico descartado para vigilância  
Caso registrado de feto com suspeita de alterações do SNC que na investigação não 
apresente informações de alterações no SNC;  
 
OU  
 
Caso registrado de feto com suspeita de alterações do SNC que apresente padrões 
normais ao nascimento, caso não tenha sido possível descartar durante a gestação;  
 
OU  
 
Caso registrado de feto com suspeita de alterações do SNC que tenha confirmação 
de outra causa de microcefalia, que não seja a infecção por vírus Zika. 



ABORTO ESPONTÂNEO DECORRENTE DE POSSÍVEL ASSOCIAÇÃO COM INFECÇÃO 
PELO VÍRUS ZIKA, DURANTE A GESTAÇÃO  

 
 
Caso suspeito  
Aborto espontâneo de gestante com relato de exantema durante a gestação, sem 
outras causas identificadas.  
 
Caso confirmado 
Aborto espontâneo de gestante com relato de exantema durante a gestação, sem 
outras causas identificadas, com identificação do vírus Zika em tecido fetal ou na 
mãe.  
 
Caso de diagnóstico descartado para vigilância  
Caso registrado de aborto espontâneo de gestante com relato de exantema durante 
a gestação, com outras causas identificadas, sendo excluída a infecção por vírus Zika 
na mãe e no tecido fetal.  



NATIMORTO DECORRENTE DE POSSÍVEL INFECÇÃO PELO VÍRUS ZIKA DURANTE A 
GESTAÇÃO  

 
Caso suspeito  
Natimorto de qualquer idade gestacional, de gestantes com relato de doença 
exantemática durante a gestação. 
 
Caso confirmado  
Natimorto de qualquer idade gestacional, apresentando microcefalia ou outras 
alterações do SNC, de gestantes com relato de doença exantemática durante a 
gestação, com identificação do vírus Zika na mãe ou no tecido fetal.  
 
Caso de diagnóstico descartado para vigilância  
Caso registrado de natimorto de qualquer idade gestacional, de gestante com relato 
de doença exantemática durante a gestação, com identificação de outras possíveis 
causas infecciosas e não infecciosas na mãe ou no tecido fetal, sendo excluída a 
infecção por vírus Zika na mãe e no tecido fetal. 



RECÉM-NASCIDO VIVO (RNV) COM MICROCEFALIA POSSIVELMENTE ASSOCIADA A 
INFECÇÃO PELO VÍRUS ZIKA, DURANTE A GESTAÇÃO  

 
Caso suspeito  
• Recém-nascido vivo com menos de 37 semanas de idade gestacional, apresentando 

medida do perímetro cefálico abaixo do percentil 3, segundo a curva de Fenton, para o 
sexo.  
 

• Recém-nascido vivo com 37 semanas ou mais de idade gestacional, apresentando 
medida do perímetro cefálico menor ou igual a 32 cm, segundo as referências da OMS, 
para o sexo.  

 
Caso confirmado  
• Recém-nascido vivo de qualquer idade gestacional, classificado como caso suspeito de 

microcefalia possivelmente associada com infecção pelo vírus Zika, em que tenha sido 
identificado o vírus Zika em amostras do RNV ou da mãe (durante a gestação).  

OU  
• Recém-nascido vivo de qualquer idade gestacional, classificado como caso suspeito de 

microcefalia possivelmente associada com infecção pelo vírus Zika, com microcefalia 
diagnosticada por qualquer método de imagem, excluídas outras possíveis causas 
conhecidas 



RECÉM-NASCIDO VIVO (RNV) COM MICROCEFALIA POSSIVELMENTE ASSOCIADA A 
INFECÇÃO PELO VÍRUS ZIKA, DURANTE A GESTAÇÃO  

 
 
 Caso de diagnóstico descartado para vigilância  
Caso registrado de recém-nascido vivo de qualquer idade gestacional, classificado 
como caso suspeito de microcefalia possivelmente associada com infecção pelo vírus 
Zika, com confirmação de causa específica, infecciosa ou não, que não seja a 
infecção pelo vírus Zika no recém nascido e na mãe. 



Casos de Microcefalia por fonte de notificação– Estado do Rio 

de Janeiro (até 9/12/2015) 
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80% com detecção pós parto 
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Total =  45 casos notificados 



Obrigada! 
Contato: 

notifica@saude.rj.gov.br 

(21) 2333-3852 / 2333-3993 / 2333-3996 

Plantão 24h: (21) 98596-6553 

 

mailto:notifica@saude.rj.gov.br

